
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que faça a instalação de uma 

academia popular compacta na praça de 

convivência do bairro Cantagalo.  

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

que faça a instalação de uma academia popular compacta na praça de convivência do 

bairro Cantagalo. 

 

A presente indicação se faz necessária, tendo em vista que no bairro Cantagalo não há 

nenhum local público e apropriado para realização de atividades físicas, sendo se extrema 

importância a instalação de uma academia popular para gerar saúde e bem-estar aos 

moradores.  

 

Por este motivo, indico que faça a instalação de uma academia popular compacta na praça 

de convivência do bairro Cantagalo. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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